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Senhor Presidente 
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Tenho a honra de encaminltar, por intermédio de 
Vossa Excelência, à. elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso 

.. 

projeto de lei que a11toriza o Departamento de Estrad�ts de Rodagem - DER 
a ceder, ao Município de Sales, os direitos possessório,s que detém sobre fai­
xa de terra ali situacla. 

Trata-se de área com 12.84()m2
, dotada de benfei­

torias, a qual integrit o ramal que liga a SP-379 àquel�1 cidade. 

Sucede que esse segmento da rodovia apresenta, 
hoje, tráfego com características tipicamente urbanas, servindo, a be1n dizer, 
como autêntica avenida, em cujas margens já existe:m, inclusive, edifica­
ções. 

Por tais motivos, o Senhor P1refeito de Sales houve 
por bem postular a d.oação do imóvel. 

Ouvido, o DER não se opôs it medida, enfatizando, 
mesmo, sua conveniência, pois ficará desobrigado da adn1inistração e con­
servação da área, serviços que, além de onerosos, vieram a se tornar com­
plexos pelo fato de s,e achar o trecho dentro do perímetro urbano. 

Por sua vez, o Conselho do Patrimônio Imobiliá­
rio, consultado, à v:ista do disposto no Decreto nº 40.065/95, também se 
mostrou de acordo. 

PROTOCOLO 
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Expostas, assim, as razões determinantes de minha 

iniciativa, submeto ao assunto a essa Casa de Leis. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha 

alta consideração. 

v 

Mário Covas 

GOVERNADOR DO ESTADO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Ricardo Trípoli, Presidente da As­

sembléia Legislativa do Estado. 
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de 1995. 

Autoriza o Departamento de Estra­
das de Rodagem - DER a ceder ao Muni­
cípio de Sales os direitos possessórios que 
detém sobre faixa de terra que especifica. 

O Gove1·11ador do Estado de São Paulo: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decre­

ta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1 º - Fica o Departamento de Estradas de 
Rodagem - DER autorizado a ceder, ao Município de Sales, os direitos 
possessórios que detém sobre faixa de terra, com benfeitorias, medindo 
12.840m2

, a qual integra a via de acesso que liga a SP-379 àq1.1ela cidade, 
para fins de sua utilização como via pública municipal. 

Artigo 2° - O imóvel, de que trata o artigo 1 º, 
devidamente caracterizado no Processo nº 211.371/91-DER-DR.9/ST.9, 
assim se descreve e confronta: 

inicia no ponto A situado junto a cerca divisória 
esquerda, na altura da estaca 20 5 5, a 15m ( quinze metros) do 
eixo da SP-379� segue em reta até o ponto B que coincide com a 
estaca 2076+8m (oito metros), confrontando co� o perímetro ur­
bano, na extensão de 424,54m ( quatrocentos e vinte e quatro me­
tros e cinqüenta e quatro centímetros); deflete à direita, seguindo 
a borda da Rua Artur Bernardes, e, em reta de 30,79m (tri11ta 
metros e setenta e nove centímetros de extensão atinge o ponto C, 
junto à cerca oposta (direita), co rontando com o perímetro ur­
bano; deflete à <iireita e segue em reta paralela ao eixo da SP-379 
até o ponto D, na altura da estaca 2055, confrontando com o pe­
rímetro urbano, na extensão de 431,4 7m ( quatrocentos e trinta e 
um metros e quarenta e sete centímetros); deflete 90°, e, em reta 
de 30m (trinta metros) atinge o ponto inicial A, encerrando uma 

•• 
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área de 12.840m2 (doze mil, oitocentos e quarenta metros qua­
drados). 

Artigo 3º - Da escritura deverão constar cláusu­
las, termos e condições que garantam a efetiva utilização do imóvel para os 
fins a que se destina, e, bem assim, impeçam sua transferência, estipulando­
se que, em caso de inadimplemento, não caberá qualquer indenização por 
benfeitorias que nele venham a ser realizadas. 

Artigo 4º - Caberá ao Município providenciar a 
regularização do domínio da área, sem quaisquer ônus para o cedente. 

sua publicação. 
Artigo 5° - Esta lei entrará em vigor na data de 

Palácio dos Bandeirantes, aos de 

de 1995. 

Mário Covas 

• 
oi I is á O d e Crdenamento Leu1sl11í11 
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J..rea de terras a ser doada por• Cessao gratuita ao municipio de Sales 

SITUAÇÃO 
MONICIPIO 

C014AllCA 

: Zona urbana 

: Sales 

LOCALIZAÇÃO: SP 379, entre estacas 2055 a 2076 4 8,oo (junto ao perim_! 
tro 11rbana). 

ilEA : 12.840,00 metros quadrados. 

T1tANSC1tlÇÃO DA Á!EA 

A SElt DOADA: 

PEltIME�llO E 

: 9loNF1tONTAÇÕES: 
A 

O perim.etro inicia no ponto A situado jt1nto a cerca div_! 

• ' 

-

sória esquerda, na altura da estaca 2055, a 15,00 metros 

do eixo da SP 379; segue em reta até o ponto E que coin­

cide com a estaca 2076 + 8 ,OO metros, confrontando com o perím.,tro 11rb,! 

no, na extensão de 424,54 metros; deflete a direita, seguindo a borda -

da rua Art11r Bernardes,e, em reta de 30,79 metros de extensão atinge o 

ponto e, junto à cêrca oposta (direita), confrontando com o perimetro -

urbano.; deflete à direita e segue em reta paralela ao eixo da SP 379 -
, . 

ate o ponto D, na altura da estaca 2055, confrontando com o perimetro -

urbano, na extensão de 431,47 metros; deflete 90!2 (noventa graus), e, -
, 

em reta de 30,00 metros atinge o ponto inicial A; e encerrando 11ma area 

de 12.8�0,00 metros quadrados. 
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AUTO§ ·NA ;- : 

INTERESSADO: 

LAUDO DE AVAliIKÇÃO 

211.371/DEll/91 

Prefeitura municipal de Sales 

ESTI!ADA : SP 379 

-..... 

TltECHO : SP 379, junto ao perímetro t1rbano de Sales 
suB TKECHO: Estacas 2055 a 2076 + 8, 00 metros. 

PLANTA C.ADASTK.AI,:- CDT.9/5890, e, CDT.9/5891. 

MUNIOIPIO : Sales 

: 

: Urbana 

• 

: 12.840,00 metros quadrados ou 1,284 hectares. 

�E!ltA : -Topografia:- plana 
-Tipo de solo: 11 categoria 

-Uso da propriedade: faixa da SP 379 

-Melhoramentos existentes:- pavimentação asfáltica 

-Uso de remanescente: - faixa da SP 379. 

-Preço unitário: - CrS 40.000.000,00 por hectare. 
-HOK TOS: Designaçao-u.nid. 

-Preço 

-Unitário 

• 

VALOlt TOTAlà:- Cr$ 51.360.000,00( cincoenta e }'i11m 

-
milhoes, trezentos e sessenta mil cruzeiros). 

_('t'JUSTIFICATIVA:Da avaliação das terras á vista, de sua qualidade e situa-

• 

- -çao com relaçao ao mercado. 

1 - A faixa de terras a ser doada por •cessão gratuita"'ao mun� -
cipio de Sales tem início na estaca 2055 e termina na esta -
ca 2076 + 8,oo metros, da SP 379, junto ao perímetro urba-

no, com área de 12.840,00 metros quadrados ou 1,284 he.cta-

res. 

2 - A�range parte da rodovia SP 379, estando asfáltada e situa -
do na zona urbana. 

3 - O valor de CrS �0.000.000,00 por hectare foi adotado com -
baee nos valores fornecidos por Imobiliárias e pesquisas -
de preços realizadas no local. 
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4 - O valor total desta avaliaçao atinge Cri 51.360.000,00-
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Nos te11nos do Item 3 , Parágrafo único do artigo 148, 
da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente 
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes 
às 3ª à 7ª Sessões Ordinárias (de 6 a 12 de fevereiro de 1996), 
não tendo recebido emendas e substitutivos. 

0.0.L. 13 de fevere· o de 1996 
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